
LEI MUNICIPAL Nº 1954
Altera a Lei Municipal nº 125 de 29 de dezembro 
de 1955.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - A Autarquia Municipal criada pela Lei nº 125, 

passa a ter a denominação de SERVIÇOS CARAZINHENSES DE ENERGIA 
ELÉTRICA.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
Janeiro de 1967, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE JANEIRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal

1


